
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Administrativo do Instituto Municipal de Previdência de 

São Jose do Rio Pardo. Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três às 

dezessete horas e trinta e seis minutos, na sede do Instituto Municipal de Previdência, localizado 

à Rua Tarquínio Cobra Olyntho, n°69 na Vila Pereira, nesta cidade de São José do Rio Pardo, 

reuniu-se ordinariamente o Conselho Administrativo sob a presidência do Sr. Luiz Roberto de 

Oliveira, estando presentes os seguintes conselheiros: Adriana da Silva Figueira Baldo, Ary José 

da Cunha Molinari; Benedita Helena Apolinário; Carlos Sérgio Felicíssimo; Daniel Chiconello 

Braga; Fernando Catalano; Hamilton Torres; Hélio Escudero; Isabel Cristina Souza Coraçari; José 

Eduardo Giacon; Lilian do Carmo Molfi de Lima; Luís Henrique Artioli Tobias; Marcos de Martini; 

Mário Aparecido Gusmão; Ronaldo Silva Lozano; Vanessa Marques Ferreira Alves; Velmor 

Baldassim e Wanderley Aparecido Fernandes. Havendo número legal de participantes o Sr. 

Presidente declarou aberta a reunião. Iniciando a reunião foi apresentada a pauta do dia. 1. 

Análise dos Balancetes dos meses de março e abril de 2023, com parecer favorável do Conselho 

Fiscal. As receitas do mês de março/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 

2.049.427,24, do plano previdenciário no valor de R$ 5.638.284,55 e taxa administrativa no valor 

de R$ 97.458,58, totalizando no mês de março/2023 R$ 7.785.170,37. As receitas do mês de 

abril/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 1.934.249,25, do plano previdenciário no 

valor de R$ 4.485.589,87 e taxa administrativa no valor de R$ 41.229,90, totalizando no mês de 

abril/2023 R$ 6.461.069,02. As despesas do mês de março/2023, sendo do plano financeiro no 

valor de R$ 1.578.271,45, do plano previdenciário no valor de R$ 3.072.541,10 e taxa 

administrativa no valor de R$ 97.354,39, totalizando no mês de março/2023 R$ 4.748.166,94 e 

do mês de abril/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 1.590.174,53, do plano 

previdenciário no valor de R$ 2.703.867,47 e taxa administrativa no valor de R$ 113.895,15, 

totalizando no mês de abril/2023 R$ 4.407.937,15. Temos o total de receitas menos o total de 

despesas do mês de março/2023 do plano financeiro no valor de R$ R$ 471.155,79  do plano 

previdenciário no valor de R$ R$ 2.565.743,45 e taxa administrativa no valor de R$ R$ 104,19 

sendo o total no mês de março/2023 R$ 3.037.003,43, e do mês de abril/2023 do plano 

financeiro no valor R$R$ 344.074,72, do plano previdenciário no valor de R$ R$ 1.781.722,40 e 

taxa administrativa no valor de (-R$ 72.665,25), sendo o total no mês de abril/2023 R$ 

2.053.131,87. Saldos bancários de março/2023, sendo do plano financeiro no valor de 

6.617.220,66, do plano previdenciário no valor de R$ 235.156.007,75 e taxa administrativa no 

valor de R$ 4.247.218,46, totalizando no mês de março/2023 R$ 247.432.248,55 e do mês de 

abril/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 6.875.566,91, do plano previdenciário no 

valor de R$ 236.752.380,71e taxa administrativa no valor de R$ 4.328.129,45, totalizando no 

mês de abril/2023 R$ 249.485.380,42. Sobre o informativo entregue aos conselheiros, tem-se o 

número de beneficiários de aposentadorias de março/2023, sendo do plano financeiro 240 e do 

plano previdenciário 461, totalizando 701, e de abril/2023, sendo do plano financeiro 242 e do 

plano previdenciário 461, totalizando 703, e de pensionista de março/2023, sendo do plano 

financeiro 41 e do plano previdenciário 125, totalizando 166, e de abril/2023, sendo do plano 

financeiro 41 e do plano previdenciário 125, totalizando 166. Em relação as contribuições de 

inativos de março/2023 tem-se do plano financeiro no valor de R$ 9.873,53, do plano 

previdenciário no valor de R$ 17.779,10, totalizando no mês de março/2023 R$ 27.652,63, do 

mês de abril/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 9.194,68, do plano previdenciário 

no valor de R$ 17.279,07, totalizando no mês de abril/2023 R$ 26.473,75, e as despesas de 

inativos do mês de março/2023 do plano financeiro no valor de R$ 1.286.873,86, do plano 

previdenciário no valor de R$ 2.222.648,79, totalizando no mês de março/2023 R$ 3.509.522,65, 

do mês de abril/2023, sendo do plano financeiro no valor de R$ 1.292.210,49, do plano 

previdenciário no valor de R$ 2.220.183,18, totalizando no mês de abril/2023 R$ 3.512.393,67, 



totalizando em março/2023 (-R$ 3.481.870,02) e em abril/2023 (-R$ 3.512.393,67); a 

compensação previdenciária de março/2023 do plano previdenciário no valor de R$ 210.693,59 

e em abril/2023 do plano previdenciário no valor de R$ 206.075,99. Em seguida, os balancetes 

de março e abril de 2023 após apreciação e análise pelos conselheiros foram aprovados por 

unanimidade. 2. Acompanhamento dos Investimentos do relatório do 1º trimestre de 2023. O 

Sr. Presidente convidou o Sr. Eduardo Marin para comentar sobre o relatório, analisando as 

informações apresentadas pela empresa de consultoria financeira LDB, referente ao 

acompanhamento trimestral dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023 da carteira de 

investimentos. Assim, o Sr. Eduardo, acompanhando o material de apoio encaminhado a todos 

os conselheiros, apresentou os extratos da carteira de investimentos, explicando sobre os dados 

da renda variável, renda fixa e investimento no exterior. A maior parte dos investimentos do 

Instituto Municipal de Previdência, encontram-se aplicados fundos de investimentos de 100% 

em Títulos Públicos do Governo Federal, sendo assim o grau de riscos é menor. Explicou também 

que o investimento do Instituto se encontra em grandes bancos, sendo 48,59% na Caixa E. 

Federal, 38,52% Banco do Brasil, 11,30 % Bradesco e 1,59% Banco Itaú. Além disso, em relação 

à rentabilidade da carteira de investimentos com a meta atuarial, pontuou que este trimestre 

não foi satisfatório, principalmente no mês de fevereiro, e este cenário foi provocado por conta 

das mudanças governamentais em nosso país. Para o ano de 2023, houve redução da meta 

atuarial, assim como vem ocorrendo gradativamente nos últimos anos, sendo o total da meta: 

INCP + 4,9%. Por fim, explicou que houve uma pequena diferença na meta atuarial do primeiro 

trimestre do ano, em decorrência da rentabilidade do mês de fevereiro. 3. Assuntos diversos. A 

princípio, o Sr. Presidente, trouxe para conhecimento de todos os conselheiros, maiores 

desdobramentos acerca do assunto abordado na última reunião extraordinária, qual seja, o 

afastamento da advogada do Instituto. De maneira geral, explicou que a Procuradoria Jurídica 

do Município está acompanhando a documentação apresentada e que o recurso interposto pela 

advogada fora apreciado pela Junta de Recursos e encaminhado também para seu 

conhecimento, sendo assim, uma alternativa encontrada neste momento seria a abertura de 

Procedimento Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos. Atendendo requerimento da 

Advogada, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Fabiano Boaro para que, de maneira sucinta, 

explanasse acerca dos principais pontos relatados no requerimento realizado por ela. O Sr. 

Fabiano iniciou apresentando uma linha do tempo dos fatos, desde o primeiro atestado médico 

de 14 dias apresentado pela advogada no mês de fevereiro, passando pelo novo atestado de 45 

dias, a cessão do corpo jurídico da Prefeitura que vêm atuando nos processos do Instituto, até 

a nova perícia realizada. Sobre a perícia realizada, o Sr. Fabiano explicou que o naquele 

momento, a Prefeitura Municipal não estava realizando perícias médicas, sendo assim, foi 

contratado médico perito que a anos vem atuando nas perícias médicas do Instituto. O médico 

perito determinou o retorno da advogada às suas atividades. O Sr. Fabiano, conforme o médico 

havia prescrito, determinou o retorno da advogada. A advogada por sua vez, recorreu à junta 

de recursos para deliberação acerca de seu laudo médico, bem como solicitou o envio de seu 

pedido à autoridade superior do Instituto, constando em seu requerimento que: 1 - Sofre 

assédio moral desde o primeiro momento que fora admitida por Concurso. 2 - Fora molestada 

de todas formas pelo Diretor Executivo e Ex Procurador Jurídico do Instituto 3 - Que é obrigada 

trabalhar em ambiente Insalubre de trabalho sem nenhuma ventilação e iluminação adequada 

- 4 Obrigatoriedade de controle de ponto com intuito de humilhá-la frente a todos. 5 - Que 

aumentou todos estes assédios após ter denunciado ao Ministério Público todas irregularidades 

que entendia existir. Como já dito anteriormente, o recurso interposto pela advogada fora 

apreciado pela Junta de Recursos, sendo indeferido. Desta feita, não existem justificativas para 

o afastamento da advogada neste momento, e a orientação da Procuradoria Jurídica do 



Município, seria a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de elucidar os fatos. O 

Sr. Fabiano, novamente conforme solicitado pelo Presidente, leu aos conselheiros o recurso 

interposto pela advogada, e deixou claro, que o mesmo se encontra disponível para apreciação 

de todos os conselheiros. O Sr. Presidente colocou em votação o pedido de abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar para averiguação dos fatos, sendo aprovado por unanimidade. Ainda 

nos assuntos diversos, o Sr. Fabiano, lembrou que a partir de junho de 2024 metade dos 

membros do conselho tem que ter certificação, desta maneira, explicou que está fazendo 

levantamento e cotações para contratação de empresa que forneça capacitação aos membros 

do conselho. Até o momento, a empresa que apresentou melhor proposta, seria 3 dias de 

capacitação, nos dias 19,20 e 21 de junho, com valor a ser cobrado de R$ 16.850,00. Após 

deliberação do conselho, foi definido que as negociações continuem junto a empresa e maiores 

informações apresentadas aos conselheiros posteriormente. Por fim, o Sr. Fabiano colocou em 

pauta para posterior discussão, sobre as provas de certificação, cujo valor deverá ser pago pelo 

conselheiro, e mediante sua aprovação, será reembolsado pelo Instituto. 4. O Presidente 

encerrou a reunião agradecendo a presença de todos. Eu Isabel Cristina Souza Coraçari, digitei 

a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e demais conselheiros presentes. 

1. Adriana da Silva Figueira Baldo:_______________________________ 

2. Ary José da Cunha Molinari __________________________________ 

3. Benedita Helena Apolinário___________________________________ 

4. Carlos Sérgio Felicíssimo ____________________________________ 

5. Daniel Chiconello Braga _____________________________________ 

6. Fernando Catalano _________________________________________ 

7. Hamilton Torres ___________________________________________ 

8. Hélio Escudero ____________________________________________ 

9. José Eduardo Giacon _______________________________________ 

10. Lilian do Carmo Molfi de Lima _________________________________ 

11. Luís Henrique Artioli Tobias __________________________________ 

12. Luiz Roberto de Oliveira _____________________________________ 

13. Marcos de Martini __________________________________________ 

14. Mário Aparecido Gusmão ____________________________________ 

15.  Ronaldo Silva Lozano ______________________________________ 

16. Vanessa Marques Ferreira Alves ______________________________ 

17. Velmor Baldassim __________________________________________ 



18. Wanderley Aparecido Fernandes ______________________________ 

 


